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Diário do ExecuLivo 
Atos do Governo Provisório 

D K C K K T O N. 5.237, 1IE ia DF, OUTUllItO D E 1031 

Di.spõe aotire a H l t u a ç n o do» 31inlstr0n du extin
to Tribunal de Cuiitil» do. Estado. i|Uc coitlnviii» 
menos de vinte ui>o« de serviço niibllcu. 

0 DOUTOR LAUDO F E R R E I R A D E CAMARGO, T(inter
ventor Federal no Estado dg São Paulo, usando das atri
buições quo lhe são conferidas pelo art. 11, § l .o , do de
creto federal n. 19398 — de U de novembro de 1030, e 

considerando que o decreto estadual n. 4.793 de 13 
de dezembro de 1930, que extinguiu o Tribunal de Contas do 
Estado, providenciou aobre R situação do3 Ministros e 
funcionários que contavam mais de vinte anos de servi
ço publico, bem como sobre a dos de.-iais funcionários da 
Secretaria, nada declarando, porém, quanto A situação dos 
Ministros ciu» tinham menos de vinte anos dc servlr-o pu
blico; 

considerando, porfijn, que todos o« Ministros do extinto 
Tribunal do Contas exerciam cargos com as garantias da-
lias 1 magistratura e que no Estado cumpre respeitar es~ 

--«as regalias, q,uaudo outros motivos previstos nos decretos 
tio Governo Provisório da Republica não existam-, 

considerando, alr.da, quo ha Alinistros do extinto T r i 
bunal de Contas que, sem contarem o tempo de serviço pu-

-Ulico que lhes rtS direita á aposentadoria, gosaraiu da 
garantia de vitaliciedade; t 

considerando, mais, que, em todos os casos idênticos, os 
-decretos do Governo do Estado tSm procurado conciliar a 
•situaçrto ílos funcionários com cs interesses do Estado, 
mesmo nos casos de aposentadorias compulsórias; 

considerando, finalmente, íjue 6 do justiça regularizar 
-a situação desses servidores do Estado, que perderam os. 
seus cargos pela exti»ç,à>i da vep^vtiçRo onde trabalhavam 
« não por outros motir03, 

D E C R E T A : 
Art. l . o — São declarado» em UÍ>*DO\YÍ\IH idade remune

rada, nos termos do presente decreto, os Ministros do ex-
liiHo Tribunal de Contas do Estado, que contavam menos 

ule vinte anos de serríço publico, ao ser publicado o decre
to n." 4.703 — de 13 de dezembro de lOíiO. 

1 l . o — Eesa disponibilidade será remunerada a pnrtir 
tí.i data tfa publicação do presente decreto. 

£ 2.o — A remuneração será correspondente 4 metade 
ià ordenado ou um terço <íoa vencimentos que recebiam os 

'Ministros do Tribunal de Contas, ao ser extinta essa repar
tirão . 

A i t . 2.o — Revogam-Se as disposições em contrario. 
Palacio do Governo Provisório do Estado de São Paulo, 

21 de outubro de 1921. 

consignadas a Secretaria de Estado dos Negócios da Jus
tiça c Segurança Publica, no art. 5,o do Decreto n.° 5.105, 
do 14 da julho dc 1931. 

Art- — A distribuição 4os Escriturários pelas diver
sas Secções aeri feita cm portaria do Diretor Cerai da Se
cretaria d.t Justiça e Segurança Publica. 

Ar t . 5.° — O presente Decreto entrará em vigor na 
data. de sua publicação, revogadas as disposições em con
trario. 

Os Secretários de Estado dos Negócios da Justiça t; S e 
gurança Publica e da Fazenda e do Tesouro do Estado as
sim o entendam e façam executar, 

Palacio do Governo Provisório do Estado de São Paulo, 
22 de «jutuoro de 1931. 

LAUDO F E R R E I R A UE CAMARGO, 
Abrahíto Ribeiro, 
Xuiuii de Oliveira. 

Publicado na Secretaria da Justiça e Segurança Pu
blica, aos 22 de outubro de 1931' 

Carlo» Villalva, 
Diretor Geral. 

LAUDO F E R R E I R A D E CAMARGO 
Xutun de Oll\eIra. 

Publicado na Secretaria da .Fazenda e do Tesouro do 
Esiaüu, aos 21-de outubro de 1331, 

J». Freftnn, 
Diretor Geral. 

DKCnE'1'O S.o 5.241,— D E S«£ DK OUTUBRO D E ly.l l 
»• 

DlKtribue j*ervl*;on a carjie da Secretaria de 
Kstudu do» Negoc io» da Justlea tf Segurança P » -
bllen, e dft ontrnu prov Idcnrln». 

0 DOUTOR LAUDO F E R R E I R A D E CAMARGO, In
terventor Federal no Estado de São Paulo, u^andu das 
«t ri bulcões que lhe sao conferidas pelo art, 11, S 1.*, do 
Decreto Federal n.° 19.398, — de 11 de novembro de 1030, 

considerando que o Decreto n.° 4.917, — do 3 de março 
do corrente ano, fixou em cinco o numero das Secções da 
ejítíjtta Secretaria de Estado dos Negócios da Just iça; 

considerando que por ocasião da anexação, aquela 
Secretaria, da Secretaria de Estado dos Negócios da Se
gurança Publica, não foram reorganizados os respetivos 
icrvicos; 

considerando que ainda não se verificou a instalação 
das novas Secções a que se refere o mencionado Decreto 

'D.O 4.017. — art. 14; 
considerando que 6 indispensável ao serviço Publico o 

imediato funcionamento de uma das novas Secções, pelo 
menos; 

considerando, finalmente, ^ despesa com essa dis
tribuição de serviços poderá .-ser feita dei.tro das verbas 
orçamentarias existentes, 

Art , 1.» - - O Secretario de Estado dos Negócios, da 
Iii.itIça e Segurança Publica rica autorizado a providenciar 
sobre a instalação de uma Secção destinada aos serviços 
relativos aos passaportes, naUirallzaçães, espolio do es
trangeiros, relação consulares, diplomáticas e congêneres, 
yoder legislativo, legislação estadual e seu registro; cum
primento de rogatórias, expulsão de estrangeiros e extra
dição de criminosos. 

Art , 2.» — O pessoal da Scrção a que se refere esttí Dc-
'•.'.'<'íii í o seguinte: 

1 Chefe 
'1 Primeiros escriturários 
2 Segundos escriturarki.i 
2 Torcei roa escriturarios 
4 Quartos escriturários 
- Serventes. 
Art . 3.« — O pagamento dos vencimentos dos funcioná

rio.* ua Secção a se Instalar correrá por conta das verbas 

(*) D E C R E T O N. 3.23», D E 21 D E O L T t B R O D E 1031 

Aprova novo orcttmento geral o projetos 
de oJiros de cou/itrucao, relntlvsiç a modi f icação 
de traçado do trecho da linha tronco du Coni-
uauhta Moglaua de Estradas de Ferro entre o,* 
(luilonictros 7,SGS e S03. 

0 DOUTOR LAUDO F E R R E I R A D E CAMARGO, Inter
ventor Federal no Estado de São Paulo, atendendo ao que 
lhe representou o Secretario de Estado dos Negócios tía 
Viação e Obras Publicas, acerca do requerido pela Compa
nhia Mogiuna de Estradas de Feiro, 

Decreta: 
Artigo Lo — Ficam aprovados, uos documentos qi:c 

com este baixam e serão arquivados na Diretoria dc Via 
çao, depois de rubricados pelo Diretor, novo orçamento gn-
tal na impoitanoia de e.569:lJ13íl60, substituinte dos apro
vados pelos decretos n, 3119, 3312, 3324, 3450 e 3798, respe
tivamente de 25 de novembro de 1919,- 10 de fevereiro e 
de marco d© 1921, 10 de março de 1922 e 29 de janeiro de 
1935 e relativos a variantes da linha trdneo da mencionada 
Companhia, entre os quilômetros 7,303 e 33,Sti3, bem como 
projetos das obras abaixo mencionadas, destinado» a sub
stitui!' outros também contemplado» nos re)'cridos decru 
tos a saber: , 

a í — Boeíros em arco: 
1 de 4,ui00 de vão na estaca 1014 de locação; 
l de 3,m00 de vão na estaca 1191 -f 10 de locação; 
1 de l.niãü d- vão na estaca 825 de locação; 
b) — Boeíros capeados: 
de. 2de 2,m00x2,m5O nas estacas 199 + 1«, e C70 de lo

cação; 
1 de l.inOO x 1,ni50 nas estacas 91b - f 15 de locação; 
& de l.raOO x l,m2ü nas estacas 378 -f- S, CO, 529 + 3, 

871 + 6, 109S e 1155 + 9 de locação; 
1 de O.mstl x 2,mlp nas estacas 281 -J- 10 de Jocaçào; 
18 de «.meo- x 0,m90 nas estacas 119, 131, 231 -f i l , 

251 + 2, 7*1, 3'Jü + 5, 419 + 10, 557 -1- 10, 582,+ 10, t>'«, 
732, 733, 7*5 + 14, 849 + 5, S66 +. 8, 983, 1048 - j - 1 0 5 0 e 
11Ü2 de locação. 

c) Soeiros abertos: 
1 de 2,mft0 na estaca HS3 + 7 i e locação. 
1 de 0,50 na estaca 173 de locação. 
1 tipo para 5 boeíros de tubo de concreto de O.mCO de 

diâmetro; 
1 tipo liara 4*0 boeiros dtí maiUlha de 0,mJ9 de diameto; 
d) — pontilhão de 2,m00 na estaca 803 + 10 de locação. 
«) — 1 tipo para 3 passagens inferiores de 2,mOÕ na? 

estacas. 476 -f 10, 1082 o 11U9 de locação; 
f) — passagem superior na estaca 1059 -f- 16 do loca

rão : 
g) — abastecimento dágua das estações Pedro Amé

rico e Tanquinho; 
h) — tipo de casa para feitor, 
Artigo 2.o — São mantidos os- seguintes projetos, »-

provadus pelos decretos aludidos no artigo l.o do presen 
tc: < 

a> — odiTiulos: estações de Anhumas, Pedro Amério.?, 
Tanquinho e Desembargador Furtado, tipo de casas para 
portador-e de turma; 

b) — Obras darte: 
Tipo de boeiro em arco de l.niOQ de vão; 
Tipo de boeiro aberto de 0,m50 de vão; 
Tipo de boeiro em capeado de 0,ni80 x l.mSb; 
Tipo do boeiro capeado de l.moo x l,mZ0; 
Tipo de passagem superior. 
Artigo 3.o — As despesas respetivas a tê fi.5Sü:ül3JltiO 

serão levadas á conta de capital das vias férreas unifica
das segundo o decreto n. 3992, de 14 de lanetro de 1.92*1-
com as deduções que couberem em virtude doa artigos 21 
e 22 do decreto n. 1759, de 4 de agosto de 1909, depois dê  
apuradas em tomadas de contas e aprovadas pelo G o v r -
tio. 

Palacio do Governo do Estgdo de São Paulo, aos 2] de 
:>utubro de 1931. 

laa> LAUDO F E R R E I R A D E CAMARGO 
Frnitcisee. Eniygâlo dn FaiDittn Telle», 

Publicado na Secretaria de Estado dos Negócios d>i 
Viação o Obras publicas-, aos 21 de outu&ro dc 1091. 

(a) Lula Silveira. 
Diretor Geral. 

(*) Publicado novamente por ter snido com incorre
ções. 
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D E C R E T O A*. — DE '£3 IIK t TUMIIO DF. 1031 

A|>ru\a a tomada de contnt» relativa no o n « -úê> 
lO f̂t üam vl.tN ferrrtiN pt-rteiiceiitca A ConipHuliin 
Esirndn il« Ferre ilti Dourado. 

O DOUTOR L A l i DO F E R R E I R A DE CAMARGO, Inter
ventor Federal no Justado de São Paulo, atendendo ao que 
Jiló representou o Secretario de Estado dos Negócios da 
Viação e Obras Publicas, e em execução do artigo 23, da 
lei n. 30, de 13 de junho de 1892,-regulamentada peloe de
cretos ns. 1759. de 4 de agosto de 1909; 2929, de 28 de maio 
de 1918 e 4959, dc 15 de abril de 1931, 

DECRETAí 
Artigo único — Fica aprovado nas folhas que com es

te baixam, assinadas polo Secretario de Estado doa Negó
cios da Viação e Obras Publicas, o resultado da tomada de 
contas de construção e de trafego, relativa, ao ano de 1929, 
das vias íerreac pertencentes á CtJmpanhla Estrada de Fer
ro do Dourado. 

Palacio do Governo do Estado de ?ão Paulo, aos 23 de 
outubro de 1931. 

LAUDO F E R R E I R A 0 E CAMARGO 
Frnm-lflvo Kmysdfo du Fonseca T e l ie*. 

Publicado na Secretaria de Estado dos Negócios da 
Viação « Obras Publicas, aos 23 de outubro de 1931. 

Diretor Geral. 
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